
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 5.387-B DE 2005 
 

Acrescenta § 5º ao art. 515 da Lei 
nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
– Código de Processo Civil, permi-
tindo à instância superior rever, 
de ofício, a condenação em custas 
e honorários advocatícios. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta § 5º ao art. 515 da 

Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo 

Civil, permitindo à instância superior rever, de of ício, a 

condenação em custas e honorários advocatícios. 

Art. 2º O art. 515 da Lei nº 5.869, de 11 de ja-

neiro de 1973, passa a vigorar acrescido do seguint e § 5º: 

“Art. 515 .............................  

................................................  

§ 5º O tribunal, decidindo a apelação 

interposta por qualquer das partes, poderá, de 

ofício, rever a condenação em custas e honorários 

advocatícios, a fim de adequá-la ao disposto no 

caput do art. 20 desta Lei.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 
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Relator 


